
 
INDICAÇÃO Nº 134, DE 09 DE MARÇO DE 2.017 

 
 

SENHOR PRESIDENTE 
 

MARIA ADRIANA BARBOSA DE OLIVEIRA GOMES, Vereadora à 
Câmara Municipal de Guaíra-SP, usando das atribuições legais 
que lhe são conferidas, vem indicar o que segue: 

 
   Indico ao Chefe do Executivo Municipal, após deliberação e 
despacho desta Presidência, na forma regimental, a criação de uma agência 
reguladora municipal do serviço de água e esgoto de nossa cidade, garantindo a 
qualidade dos serviços prestados e controlando os reajustes de valores de tarifas 
cobradas pelo DEAGUA. 
 
                                        JUSTIFICATIVA: 
 
                               Esta indicação se justifica tendo em vista que as agências 
reguladoras estão previstas na Constituição Federal, e tem por objetivo a garantia 
da eficiência dos serviços prestados de forma indireta pelo Estados, seja por meio 
de autarquia ou concessão, ditando normas próprias para o reajuste de tarifas, 
evitando eventuais ilegalidades. 
 
 
   Nestes termos, pede deferimento. 
 
   Sala Cap. José Custódio de Léllis e Silva, 09 de março de 2017. 
 
 
 

______________________________________________ 
MARIA ADRIANA BARBOSA DE OLIVEIRA GOMES  

Vereadora 


